
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.025-B, DE 2003

Aprova os textos da “Lista de Compro-
missos Específicos Iniciais” do Bra-
sil, aprovada pela Decisão nº 9/98 do
Conselho do Mercado Comum do Sul, em
23 de julho de 1998, e a nova “Lista
de Compromissos Específicos” do Bra-
sil, resultante da Primeira Rodada de
Negociação de Compromissos Específicos
em Matéria de Serviços, adotada pela
Decisão nº 1/00 do Conselho do Mercado
Comum do Sul, em 29 de junho de 2000.
A lista recém-aprovada amplia a oferta
original em telecomunicações e substi-
tui as páginas 14 a 19 da “Lista de
Compromissos Específicos Iniciais”
adotada em 1998. Ambas as Listas foram
negociadas ao amparo do Protocolo de
Montevidéu sobre o Comércio de Servi-
ços do MERCOSUL.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam aprovados os textos da “Lista de Com-

promissos Específicos Iniciais” do Brasil, aprovado pela Deci-

são nº 9/98 do Conselho do Mercado Comum do Sul, em 23 de ju-

lho de 1998, e da nova “Lista de Compromissos Específicos” do

Brasil, resultante da Primeira Rodada de Negociação de Compro-

missos Específicos em Matéria de Serviços, adotada pela Deci-

são nº 1/00 do Conselho do Mercado Comum do Sul, em 29 de ju-

nho de 2000, a qual amplia a oferta original em telecomunica-

ções e substitui as páginas 14 a 19 da “Lista de Compromissos

Específicos Iniciais” adotada em 1998, ambas negociadas ao am-

paro do Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Serviços

do Mercosul.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão

das referidas Listas, bem como quaisquer ajustes complementa-

res que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe-
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deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-

nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 7 de julho de 2005.
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